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A empresa _________, CNPJ _________, estabelecida no endereço _________, por 

intermédio de seu representante legal infraassinado, declara para os devidos fins que: 

 

 

 

1. cumpre plenamente os requisitos de participação e habilitação do Edital de 

Pregão Eletrônico XX/2024; 

 

2. não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

3. não emprega menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

4. não possui pendência impeditiva, em nome da empresa nem de seu sócio 

majoritário,  nos seguintes cadastros: a) Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF; b) Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; e 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  

 

5. possui regularidade perante: a) Fazenda Nacional; b) Fazenda Municipal; 

c) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e d) Justiça do 

Trabalho; 

 

6. possui certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

7. possui Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 

superiores a 1 (um), conforme apurado nas demonstrações contábeis do 

último exercício social; 

 

8. possui Patrimônio Líquido (PL) de, no mínimo, 10,00% do valor estimado 

para a contratação, conforme balanço do último exercício; 

 

9. executa ou executou serviços equivalentes ao da contratação; 

 

10. conhece as condições locais para execução do objeto OU realizou vistoria no 

local do evento, OU optou por não realizá-la por ter pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
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responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com 

este órgão; 

 

11. assume responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

12. inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação; 

 

13. está ciente de que eventual declaração falsa aqui firmada sujeitará a empresa 

às sanções previstas em Edital, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

 

 

Data: _________ 

 

 

________________________ 

Nome do representante legal 

Cargo, CPF, telefone e e-mail 
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Ministério da Fazenda

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo,
possuindo assim uma numeração independente. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado ao processo em 02/08/2024 16:37:59 por GUSTAVO AMORIM ANTUNES.

Documento autenticado digitalmente em 02/08/2024 16:37:59 por GUSTAVO AMORIM ANTUNES.

Esta cópia / impressão foi realizada por GUSTAVO AMORIM ANTUNES em 02/09/2024. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP02.0924.15540.22UW 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
C511629462577D3C3C72C54658C6110161B533F8DFA8265488ED1AE5875731FB 
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